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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Seleção de menor valor global visando a contratação de empresa especializada para 

REFORMA  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO  DA  EDUCAÇÃO, 

conforme Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma e demais 

anexos, para atender as necessidades deste município.

Obra de engenharia é a ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar 

um bem, na qual  seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos 

envolvendo a participação de profissionais habilitados conforme disposto na Lei Federal 

n.5.194/66.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A reforma do prédio do Departamento Administrativo da Educação é necessária 

para readequar a construção às suas características originais de projeto. Por meio das 

intervenções  propostas  na  reforma,  busca-se  restaurar  o  estado  prévio  da  estrutura, 

reparando os danos causados pelo acidente ocorrido no local.

Para a execução do projeto, serão seguidas as normas técnicas vigentes para 

obras de edificação, garantindo durabilidade e visibilidade da estrutura. Neste caso, o 

método construtivo está previsto em alvenaria, que permite um processo de construção 

mais  simples,  rápido,  economicamente  viável  e  com  mão  de  obra  amplamente 

disponível.

3. ESPECIFICAÇÃO  DOS  PRODUTOS,  ESTIMATIVA  DO  VALOR  DA 

CONTRATAÇÃO E PREÇOS DE REFERÊNCIA

3.1. A quantidade de cada item está detalhada na Planilha Orçamentária em anexo 

onde consta cada item e seus quantitativos.

3.2. O valor  total  da  execução desta  obra  é  de  R$ 37.874,32 (Trinta  e  sete  mil, 
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oitocentos e setenta e quatro reais  e trinta e dois centavos),  conforme  especificados 

detalhadamente cada item na Planilha Orçamentária e Memória de Cálculo em anexo.

3.3. Valores calculados a partir das seguintes Referências: PLANILHA SETOP SUL 

10/2025 (com desoneração), PLANILHA SINAPI 12/2025 (com desoneração).

3.4. Deverão  ainda  ser  considerados,  juntamente  com  o  que  se  estipula  neste 

documento, todos os preceitos da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e 

Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Qualidade  e  Tecnologia  -  INMETRO, 

compreendendo:  Normas  de  Execução  de  Serviços  e/ou  Obras;  Especificações; 

Métodos de Ensaio; Terminologias e Simbologias; Padronização.

3.5. Localização: Conforme Memorial Descritivo em anexo a obra está prevista na 

Rua São Sebastião, s/n, Centro, Capitólio - MG.

3.6. Regime De Execução: Execução indireta por empreitada por preço global.

3.7. Trata-se  de  obra  de  engenharia,  a  ser  contratado  mediante  licitação,  na 

modalidade concorrência.

3.8. Unidade responsável pelo projeto:  Secretaria de Infraestrutura do Município 

de Capitólio;

3.9. Unidade requisitante: Secretaria de Educação; 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. Levantamento de Mercado: 

No  contexto  da  reforma  do  prédio  do  Departamento  Administrativo  da 

Educação, estão contempladas diversas fases do processo construtivo na execução das 

reformas necessárias, incluindo infraestrutura, supraestrutura, alvenaria, revestimentos, 

cobertura,  pintura  e  instalações  elétricas.  Todos  esses  serviços  são  complexos  e 

demandam mão de obra especializada para sua execução.
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Uma das principais opções de mercado para a realização da construção é a 

contratação de uma empresa especializada.  Essa abordagem é amplamente adotada 

devido à capacidade técnica e à experiência dessas empresas em executar todas etapas 

da  obra.  Elas  contam  com  equipes  especializadas  e  equipamentos  apropriados, 

garantindo a conformidade da obra com as especificações técnicas e regulamentações 

vigentes,  além de oferecer garantias quanto ao prazo de entrega e à qualidade dos 

materiais utilizados, proporcionando segurança ao município.

Outra  alternativa  seria  a  execução  direta  da  obra  pela  própria  prefeitura, 

utilizando seus próprios recursos humanos e adquirindo os materiais necessários. No 

entanto, essa opção demandaria a contratação de novos profissionais especializados, a 

aquisição  de  maquinário  e  a  administração  de  todo  o  processo  construtivo,  que 

envolve várias etapas de coordenação, desde a compra de insumos até a fiscalização da 

conformidade  técnica.  Considerando  que  a  prefeitura  não  possui  atualmente  uma 

equipe  qualificada  e  disponível  para  este  tipo  de  obra,  além  dos  elevados  custos 

associados  a  essa  abordagem,  a  execução  direta  se  mostra  menos  prática  e  mais 

complexa para a administração pública.

A  contratação  separada  da  mão  de  obra  e  a  compra  de  materiais  poderiam 

ocasionar atrasos e dificuldades no gerenciamento da obra. Isso ocorre porque mão de 

obra e materiais são interdependentes. Além disso, a possibilidade de recebimento de 

materiais incorretos, atrasos na entrega e a complexidade de lidar com várias empresas 

podem complicar ainda mais o processo.

Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada para a reforma do 

Departamento Administrativo da Educação se apresenta como a opção mais viável e 

eficiente. A conformidade com as normas técnicas estaduais e a necessidade de um 

atendimento  rápido  e  de  qualidade  para  a  população  local  são  fundamentais.  A 

contratação  de  uma  empresa  especializada  minimiza  os  riscos  de  atrasos, 

superfaturamentos,  desperdício  de  materiais  e  falhas  técnicas,  além de  eliminar  a 

necessidade de novos investimentos em recursos humanos e equipamentos.
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Portanto, considerando todos esses fatores, a decisão de contratar uma empresa 

especializada para a execução da obra atende melhor aos interesses do município. Esta 

escolha assegura que a edificação esteja disponível dentro do menor prazo possível e 

com a qualidade necessária, garantindo uma situação adequada para que os servidores 

da Secretaria possam executar suas atividades.

4.2. Da Solução: 

A  contratação  de  empresa  especializada  para  reforma  do  Departamento 

Administrativo  da  Educação,  é  a  melhor  opção  de  mercado,  pois  atende  tanto  às 

exigências regulamentares quanto às demandas da Secretaria de Educação. O projeto de 

reforma engloba a reconstrução do pilar de canto danificado e removido no acidente, 

construção de platibanda de cobertura condizente com a estrutura existente e execução 

de  forro  de  gesso,  cobertura  metálica  e  pintura,  todos  feitos  de  modo  a  garantir  a 

uniformidade com a edificação atual. Ademais, o projeto está em conformidade com 

toda a documentação técnica necessária, garantindo transparência, controle de custos e 

execução eficiente, o que reforça ainda mais a escolha dessa obra como a melhor opção 

de  mercado.  A  contratação  de  uma  empresa  especializada,  conforme  citado 

anteriormente, é a opção mais viável tecnicamente e economicamente, considerando a 

necessidade de um local adequado para o funcionamento da Secretaria.

A  reforma  tem  como  intuito  recuperar  tanto  os  padrões  estruturais  da 

edificação, afetados pela demolição de um pilar, como os padrões arquitetônicos, uma 

vez que o prédio é localizado em área de alto interesse turístico da cidade. A obra 

também busca valorizar o servidor locado na edificação, por meio da garantia de um 

ambiente adequado para que ele possa desempenhar suas funções.

A solução adotada busca atender plenamente as exigências técnicas, garantir a 

segurança  e  a  qualidade  no atendimento à  saúde,  além de assegurar  que  todos  os 

ambientes sejam acessíveis e funcionais.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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5.1. O Recebimento do objeto será:

a) Provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico, no prazo de até 15 (quinze) dias após conclusão da obra.

b) No Termo de Recebimento Provisório serão indicadas as eventuais correções e 

complementações  consideradas  necessárias  ao  recebimento  definitivo,  bem  como 

estabelecido o prazo para a execução dos ajustes;

c) Definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade 

competente,  mediante  termo  detalhado,  em  até  90  (noventa)  dias  do  recebimento 

provisório,  após  o  decurso  do  prazo  de  observação,  ou  vistoria  que  comprove  a 

adequação do objeto aos termos contratuais;

d) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 

em desacordo com o contrato.

e) O recebimento provisório  ou  definitivo não excluirá  a  responsabilidade  civil 

pela  solidez  e  pela  segurança  da  obra  ou  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.

f) O recebimento definitivo pela  Administração não eximirá  o  contratado,  pelo 

prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no 

edital  e  no contrato,  da responsabilidade objetiva pela  solidez e  pela  segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados,  o  contratado  ficará  responsável  pela  reparação,  pela  correção,  pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias.

g) O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
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h) A execução do objeto deverá ser iniciada em até 10 (dez) dias,  contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento/Serviço, a ser definida pelo contratante. 

i) O prazo da obra é de 3 (três) meses conforme a duração prevista no cronograma 

Físico-Financeiro anexado.

j) Dentro do período de vigência será obrigatória a execução de todos os serviços e 

quantitativos constantes da planilha orçamentária

k) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Requisitos de Sustentabilidade: 

a) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas, e regulamentações ambientais como a CONAMA Resolução nº 

307/2002 e a ABNT NBR 10004.

b) A empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na 

execução dos serviços, conforme previsto no artigo 3º da Lei nº 14.133/2021.

6.2. Requisitos Contratuais 

a) O contratado deverá  assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação da 

obra a ser realizada.

b) O contratado deverá fornecer  diretamente o objeto,  não podendo transferir  a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza.

6.3. Dos documentos de habilitação

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURIDICA
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a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

b) Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020.

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada de  documento  comprobatório  de  seus 

administradores;

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 

respectivamente,  no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

f) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica – CNPJ. O documento deverá 

ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

CERTIDÃO CONJUNTA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E 

A  DÍVIDA  ATIVA  DA  UNIÃO,  expedida  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do 

Ministério da Fazenda;

c) Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio  ou 

sede do licitante, quando houver inscrição.

d) Prova  de  regularidade  para  com  os  débitos  MUNICIPAIS,  quando  houver 

inscrição.

e) Certificado de Regularidade de Situação com o FUNDO DE GARANTIA DE 

TEMPO DE SERVIÇOS (FGTS).

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante  a  apresentação  de  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  DÉBITOS 

TRABALHISTAS – CNDT.

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei.

h) Serão aceitas como prova de regularidade para com o Fisco, certidões positivas 

com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos 

estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

i) Conforme  rege  a  Lei  Complementar  n.º  155/2016,  as  microempresas  e  as 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  mesmo  quando  houver 

irregularidade.

j) Nos termos do art. 43 § 1.º da Lei Complementar n.º 155/2017, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
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de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  declaração  do  proponente  como  vencedor, 

prorrogável por igual período, a critério do agente de contratações para a regularização 

mediante  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais  certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa.

k) A  não  regularização  da  documentação  no  prazo  estipulado  implicará  a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta 

Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo 

apresentar:

b) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um) .Será considerado 

como  Índice  de  Liquidez  Geral  o  quociente  da  soma  do  Ativo  Circulante  com  o 

Realizável  a  Longo  Prazo  pela  soma  do  Passivo  Circulante  com  o  Passivo  Não 

Circulante.

ILG =   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

.          PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

c) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). Será considerado 

como índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo 

Passivo Circulante.

ILC = ATIVO CIRCULANTE

           PASSIVO CIRCULANTE

d) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1 (um). Será considerado Índice 

de Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o Passivo 

Não Circulante pelo Patrimônio Líquido.
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IE = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

e) A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 

balanço  patrimonial  autenticado  na  forma  eletrônica,  pelo  Sistema  Público  de 

Escrituração Digital  –  SPED,  acompanhado do termo de  autenticação eletrônica  da 

Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.

f) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

g) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 

publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a 

sede  da  companhia,  observado o  art.  289 da  Lei  Federal  nº  6.404/76,  ressalvada  a 

hipótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a 

sua apresentação em publicação eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 

12.071/2021 do Ministério da Economia e suas sucessivas alterações;

h) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado 

dos  termos de  abertura  e  de  encerramento do Livro Diário  deverá  ser  devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

i. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e 

assinatura do responsável  contábil  da empresa,  devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.

ii. Quando  se  tratar  de  sociedade  constituída  há  menos  de  dois  anos,  os 

documentos referidos neste item limitar–se–ão ao último exercício.

i) A  licitante  que  não  alcançar  o  índice  (ou  quaisquer  dos  índices)  acima 

exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo 
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igual a 10 % (dez por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. A comprovação será obrigatoriamente feita 

pelo  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já 

exigíveis e apresentados na forma da lei.

j) As empresas constituídas sob a forma de consórcio terão acrescidos o percentual 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira, salvo na hipótese de consórcios compostos, em sua totalidade, de 

microempresas e pequenas empresas.

k)  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  FALÊNCIA,  CONCORDATA  E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante,  

em  data  não  anterior  a  90  (noventa)  dias  da  abertura  da  sessão  pública  desta 

Concorrência, se outro prazo não constar no documento, ou CERTIDÃO POSITIVA 

DE PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, condicionada 

à apresentação de Certidão emitida pela instância judicial competente, que declare que a 

empresa  se  encontra  apta  econômica  e  financeiramente  para  participar  de  certame 

licitatório.

l) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 62 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Registro ou  Inscrição  do  licitante  no  Conselho  Regional  de  Engenharia, 

Agronomia e Arquitetura – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou 

Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT.
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b) Para fins de comprovação de aptidão técnica para execução do objeto licitado, 

considerar-se-á suficiente a apresentação de certidões de acervo técnico, devidamente 

emitidas pelo órgão de classe respectivos, que demonstrem capacidade operacional na 

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior, nos termos do Art. 67, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

c) Comprovação,  por  meio  de  atestado  ou  declaração  de  capacidade  técnica, 

emitido por  órgão ou entidade da administração pública,  direta  ou indireta,  federal, 

estadual,  municipal ou do Distrito Federal,  ou ainda por empresa privada,  de que o 

licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de características semelhantes aos 

indicados neste Edital, devidamente registrados/acervados junto aos órgãos/conselhos 

de classe respectivos, considerando-se as parcelas de maior relevância e quantitativos 

mínimos a seguir definidos.

d) As parcelas de maior relevância de que trata o item anterior serão definidas pela 

administração pública, na observação do §1º do Art. 67, da Lei Federal 14.133/2021, 

ficando restritas às parcelas de maior relevância OU valor significativo.

e) O documento de comprovação deverá ser certificado pelo CREA ou Conselho 

Regional dos Técnicos Industriais - CRT, devidamente assinado e carimbado pelo órgão 

ou entidade pública ou privada declarante.

f) O  responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor,  sócio ou 

integrar o quadro permanente do licitante na condição de empregado ou de prestador de 

serviços,  devendo  ser  comprovada  sua  vinculação  com  o  licitante,  até  a  data  da 

apresentação  dos  documentos  de  habilitação,  por  meio  de  carteira  de  trabalho  e 

previdência  social  (CTPS),  contrato  de  prestação  de  serviços,  ficha  de  registro  de 

empregado  ou  contrato  social,  ou  declaração  de  prestação  de  serviços  futura  do 

profissional  em  responder  tecnicamente  pelo  licitante,  onde  deverá  especificar  sua 

vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta licitação.

g) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional 

devidamente  reconhecido pelo CREA ou CAU ou Conselho Regional  dos  Técnicos 
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Industriais - CRT, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão 

de Acervo Técnico por execução de serviços/obras de características semelhantes aos 

indicados  neste  Edital,  considerando-se  as  parcelas  de  maior  relevância  a  seguir 

definidas.

h) No caso  de  dois  ou  mais  licitantes  indicarem um mesmo profissional  como 

responsável técnico todas serão inabilitadas.

i) Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação pelo Agente de 

Contratação e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, 

inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

e 337–F do Código Penal.

j) Os atestados técnicos deverão ser emitidos em papel timbrado do órgão emissor,  

com identificação clara do signatário, inclusive com a indicação do cargo que ocupa.

DECLARAÇÕES

O licitante deverá declarar que:

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para 

atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor  de  16 anos,  salvo menor,  a  partir  de  14 anos,  na  condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III  e IV do art.  1º  e no inciso III  do art.  5º da Constituição 

Federal;
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d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

e) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar,  ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

f) O fornecedor enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

g) Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 

Processo Licitatório, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.

h) Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega 

dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

i) Não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em 

linha  reta  ou  colateral,  por  consanguinidade  ou  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de 

servidor público da Prefeitura Municipal de CAPITÓLIO/MG que esteja no exercício 

de suas funções, que impossibilite a participação no referido processo licitatório;

j) Assume  inteira  responsabilidade  pela  autenticidade  de  todos  os  documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

k) Compromete-se  a  manter,  durante  todo  o  período  de  vigência  do  presente 

contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

l) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
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licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

7. DA INVERSÃO DE FASES

7.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no 

art. 17, §1º da Lei Federal 14.133/2021, devendo a habilitação dos licitantes preceder a 

fase de apresentação de propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços 

que compõem o objeto deste certame.

7.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação 

técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca 

de  atender  aos  parâmetros  mínimos  de  qualidade  definidos  no  Projeto  Básico,  na 

tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do 

julgamento da capacidade de execução do objeto.  Assim, a  disputa ocorrerá após a 

análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha 

da melhor proposta para a administração.

7.3. A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do 

Projeto  Básico  e  assim  quantificar  as  empresas  que  puderam  ofertar  os  lances  no 

certame.  A inversão  de  fases  trará  benefícios  para  o  erário,  uma vez  que  a  gestão 

municipal  poderá  avaliar  com  mais  critérios  a  habilitação  das  empresas,  com 

observância na sua capacitação técnica, com o objetivo de que a sessão de lances seja 

apenas com empresas que realmente tenham qualificação compatível com o montante 

de  serviços  ora  apresentados  e  possam atender  a  administração  dentro  das  normas 

vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. Homologado o resultado da licitação, será a licitante vencedora convocada, com 

antecedência  mínima  de  05  (cinco)  dias  úteis,  pela  Administração  Municipal,  para 

assinatura do contrato ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá 

comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento 

do seu representante legal,  enviar  mandatário munido da respectiva procuração,  por 
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instrumento  público  ou  particular,  com  firma  reconhecida,  e  da  via  original  do 

documento  de  identidade  e  do  cartão  do  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  –  CPF  do 

outorgado,  conferindo–lhe  poderes  específicos  para  a  assinatura  de  contrato 

administrativo ou para a retirada de instrumento equivalente. 

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal. 

8.3. Deixando  a  ADJUDICATÁRIA  de  assinar  o  Contrato  ou  de  retirar  o 

instrumento  equivalente  no  prazo  assinalado,  poderá  o  Agente  de  Contratação, 

independentemente  da  aplicação  das  sanções  administrativas  à  faltosa,  examinar  as 

ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, 

sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora. 

8.4. A  ADJUDICATÁRIA  deverá  comprovar,  no  momento  da  assinatura  do 

Contrato  ou  da  retirada  do  instrumento  equivalente,  a  manutenção  das  condições 

demonstradas para habilitação no Edital.

8.5. A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos 

bens que são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo 

de referência e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela Secretaria 

de Infraestrutura, responsável pela fiscalização da execução do contrato. A ocorrência 

de desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, por não atender às 

especificações contidas no Termo de Referência que integra este Edital, sem ônus para a 

Administração Municipal e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.6. A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos 

os ônus, encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, 

por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos 
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e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos 

concessionários  de  serviços públicos,  em virtude da execução do objeto contratado, 

respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores.

8.7. O  ato  de  recebimento  do  objeto  da  licitação  não  implica  a  sua  aceitação 

definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade 

dos serviços prestados.

8.8. A Fiscalização da execução do objeto  contratado caberá  ao engenheiro  civil 

Jaisson Mendonça Reis, CREA: 245657 D-MG, representante através da Secretaria de 

Infraestrutura para acompanhar e fiscalizar a execução da obra, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;

8.9. A  gestora  do  contrato  será  Daniele  Cristina  Aparecida  Camargo  Batista, 

Secretária de Infraestrutura do Município de Capitólio/MG.

8.10. O  prazo  de  vigência  do  contrato  será  de  10  (dez)  meses,  a  contar  da  sua 

assinatura, com eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial, podendo ser 

prorrogado desde que seja devidamente justificado pela contratante. 

8.11. O contrato terá vigência de 10 (dez) meses contados de sua assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE e DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da Contratante:

a) Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber a execução no prazo e condições estabelecidas no Cronograma em anexo. 

c) Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções, 

prestação de serviço de baixa qualidade verificadas na execução, para que seja por ele 
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substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal  no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto,  para efeito de liquidação e  pagamento,  quando 

houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento da 

obra, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  do  Município  para  adoção  das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 

relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

j) A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus 

empregados, prepostos ou subordinados.

9.2. São obrigações da Contratada:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
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boa e perfeita execução da obra observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução da obra, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa  de  Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

h) Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência  não transfere  a  responsabilidade ao contratante  e  não poderá  onerar  o 

objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto 

contratual. 

j) Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

k) Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021);

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n) Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 

cumprimento do contrato; 

o) Arcar  com o ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir,  além dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 
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q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais, 

equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

t) Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  contratante,  para  análise  e  aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

u) A  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  da  obra  permanece  após  o 

recebimento, tendo a contratante obrigação de acionar a contratada, com base no disposto 

no art. 618 do Código Civil que prevê a responsabilidade objetiva da mesma em prestar 

garantia por suas obras no período de cinco anos, a contar do recebimento da obra pela 

contratante, respondendo por sua solidez e segurança.

v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. Será designado o engenheiro civil Jaisson Mendonça Reis, CREA: 245657 D-

MG, representante através da Secretaria de Infraestrutura para acompanhar e fiscalizar a 

execução da obra, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados;
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10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;

10.3. O representante da Secretaria de Infraestrutura anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem 

como o  nome  dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for 

necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.4. A medição  será  realizada  por  etapas  conforme  especificada  no  Cronograma 

Físico Financeiro elaborado pelo setor de engenharia em anexo.

10.5. A obrigação  decorrente  desta  licitação  deverá  ser  executada  fielmente  pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada 

parte  responderá  pelas  consequências  de  sua  inexecução  total  ou  parcial  (Lei  n.º 

14.133/21,  art.  115,  caput).  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou 

suspensão da entrega do objeto, o prazo poderá ser prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 

14.133/21, art. 115, § 5.º).

10.6. A execução das obrigações decorrentes desta licitação deverá ser acompanhada 

e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 

14.133/21, art. 117, caput).

10.7. O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências 

relacionadas à execução das obrigações decorrentes desta licitação, determinando o que 

for  necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos  observados  (Lei  n.º 

14.133/21, art. 117, § 1.º).

10.8. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das  medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que 
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ultrapasse sua competência (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 2.º).

10.9. A CONTRATADA será obrigada a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto licitado em que se verificarem 

vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de  materiais  nela 

empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 119).

10.10. A  CONTRATADA  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à 

Administração ou a terceiros em razão da execução das obrigações desta licitação, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE (Lei n.º 14.133/21, art. 120).

10.11. Somente  a  CONTRATADA  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas, 

previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes da execução da contratação (Lei  n.º 

14.133/21, art. 121, caput).

10.12. A  inadimplência  da  CONTRATADA  em  relação  aos  encargos  trabalhistas, 

fiscais  e  comerciais  não  transferirá  à  Administração  a  responsabilidade  pelo  seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto licitado (Lei n.º 14.133/21, art. 121, § 1.º).

10.13. As comunicações entre o órgão ou entidade e a  CONTRATADA devem ser 

realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.14. O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (Decreto Municipal n.º 

407/2023).

10.15. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, 

com  atribuições  administrativas  e  a  função  de  administrar  o  contrato  desde  a  sua 

concepção até a finalização. (art. 10, Decreto nº 407/2023).

10.16. A  gestora  do  contrato  será  Daniele  Cristina  Aparecida  Camargo  Batista, 

Secretária de Infraestrutura do Município de Capitólio/MG.
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11. DO PAGAMENTO

11.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas 

no Cronograma Físico-Financeiro, observada a obrigatoriedade da reserva do percentual 

de 10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última 

etapa, e obedecido o sistema de medições estabelecido neste Edital.

11.2. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos 

termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da 

data  do  protocolo  dos  documentos  fiscais  na  sede  da  Administração  Municipal  e 

obedecido o disposto na legislação.

11.3. Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição 

do serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro 

mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

11.4. O  pagamento  à  CONTRATADA  será  realizado  em  razão  do(s) 

serviços/fornecimento efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado 

no item anterior sem que a Administração Municipal esteja obrigado(a) a pagar o valor 

total do Contrato.

11.5. A  CONTRATADA  deverá  apresentar  juntamente  com  o  documento  de 

cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados 

atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida.

11.6. No  caso  de  erro  nos  documentos  de  faturamento  ou  cobrança,  estes  serão 

devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição,  passando o prazo de 

pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

12. REQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E REAJUSTE
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12.1. O preço será fixo e irreajustável, no prazo de um ano, salvo com a condição de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento do 

Contratado  e  com  comprovação  documental,  nas  condições  previstas  na  Lei 

14.133/2021, devendo encaminhá-lo ao Prefeito Municipal ou gestor do contrato, que 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos.

12.2. Após  o  interregno  de  um  ano,  contado  da  data  base  do  contrato,  e 

independentemente  de  pedido  do  contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção – 

INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.

12.3. Caso  o  índice  estabelecido  para  reajustamento  venha  a  ser  extinto  ou  de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor.

12.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

12.5. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. INDICAÇÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. Os recursos financeiros correrão da conta da dotação orçamentaria n° 02 0206 

12 122 0003 2242 0000 3.3.90.39.00, onde será paga através da ficha n° 330.

14. JUSTIFICATIVA  PARA  O  PARCELAMENTO  OU  NÃO  DA 

CONTRATAÇÃO

14.1. Justificativa  para  o  Não  Parcelamento:  A  execução  da  reforma  do 

Departamento Administrativo da Educação é impreterivelmente aglutinada, pois se trata 

de  uma  obra  que  necessita  ser  completa  e  que  se  tenha  continuidade  das  fases,  a 
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execução aglutinada da obra, conforme o Memorial Descritivo, Cronograma e projetos, 

é  fundamentada  na  abordagem  de  não  parcelamento,  justificada  pela  existência  de 

etapas desde o início até a conclusão. A integralidade da obra se apresenta como uma 

estratégia para otimização da gestão de tempo e economia, uma vez que as diversas 

fases estão devidamente delineadas e integradas no processo e precisam ser realizadas 

de forma global.

15. DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO, RESCISÃO E PENALIDADES

15.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas  avençadas  e  as  normas  dispostas  na  Lei,  e  cada  parte  responderá  pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial previstas no art.155 e art.156 da Lei nº 

14.133, de 2021, sem prejuízo das seguintes sanções:

15.2. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a 

contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO;

b)der  causa  à  inexecução  parcial  do  CONTRATO  que  cause  grave  dano  à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do CONTRATO;

d)ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  da  obra  da  contratação  sem 

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

CONTRATO;

f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO;

g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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15.3. Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  acima  descritas  as  seguintes 

sanções:

a) Advertência,  quando  a  contratada  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei  

nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 16.2, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste CONTRATO, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Multa:

i. O atraso injustificado na execução do CONTRATO sujeitará a contratada ao 

pagamento de multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por 

dia de atraso.

ii. Na hipótese de a contratada inadimplir total ou parcialmente o CONTRATO, a 

Administração poderá garantida prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento), do 

valor total registrado, devidamente atualizado;

iii. A Administração Pública do Município de Capitólio se reserva o direito de, a 

seu critério, descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor da multa.

15.5. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.6. Todas  as  sanções  previstas  neste  contrato  poderão  ser  aplicadas 
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cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021)

15.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante à contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.9. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no 

caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 

impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 

contratar.

15.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
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15.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei  nº  12.846, de 2013,  serão apurados e julgados 

conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.13. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.

15.16. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de 

multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser 

compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão 

decorrentes  deste  contrato  ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o  contratado 

possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  forma  da  Instrução  Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

i. O objeto do presente Termo poderá ser rescindido:
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ii. Descumprir as condições do contrato;

iii. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;

iv. Não aceitar  reduzir  o  seu preço contratado,  na hipótese deste  se  tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133/21.

v. O cancelamento do contrato poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento do contrato, devidamente 

comprovados e justificados:

a. Por razão de interesse público; ou

b. A pedido do fornecedor.

16. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 

DE CONTRATAÇÕES ANUAL.

O  alinhamento  entre  a  contratação  e  o  planejamento  está  assegurado  por  existir 

disponibilidade  financeira  e  orçamentária  previstas  para  2026,  evitando-se 

desequilíbrios  financeiros  e  garantida  a  viabilidade  da  contratação,  bem  como  há 

previsão da contratação no Plano de Contratação Anual (PCA).

17. CRITERIO DE JULGAMENTO

17.1. Menor Preço: A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo 

mais vantajoso à Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas 

participantes do certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente 

aquela  de menor,  dentro das especificações constantes  no edital,  gerando com isso, 

economia aos cofres públicos.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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19. DA GARANTIA

19.1. A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 2% (dois por cento) do valor total do 

Contrato, até o momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, 

em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

19.2. No  caso  de  seguro–garantia,  a  prestação  da  garantia  pelo  contratado  será 

efetuada  em  um  mês,  contado  da  data  de  homologação  da  licitação  e  anterior  à 

assinatura do contrato.

19.3. O instrumento deverá contemplar a possibilidade de sua renovação no período 

compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento da sua 

execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas eventualmente aplicadas.

19.4. A Administração Municipal  utilizará a  garantia  para  assegurar  as  obrigações 

associadas  ao  Contrato,  podendo  recorrer  a  essa,  inclusive,  para  cobrar  valores  de 

multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em 

virtude do descumprimento das referidas obrigações.

19.5. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas 

no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

19.6. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá 

ser integralmente recomposto no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da utilização ou 

da notificação pela Administração Municipal, o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

19.7. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que 

seja mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.
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19.8. Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será 

complementada no prazo de 10 (dez) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, 

do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas.

19.9. Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das 

modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

19.10. A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do 

Contrato,  mediante  ato  liberatório  da autoridade  contratante,  podendo  ser  retida,  se 

necessário, para quitar eventuais obrigações da CONTRATADA.

18. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, 

permitindo a avaliação de custos e demandas, garantindo que os projetos apresentados 

são  suficientes  para  a  execução  da  obra  na  forma  do  Art.6º,  inciso  XXVI,  da  lei 

14.133/21.  Definindo  a  sistemática  de  suprimento,  critérios  de  aceitação  do  objeto, 

deveres  do  Licitante  e  da  Administração,  procedimentos  de  fiscalização  e 

gerenciamento, prazos de entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de forma 

clara, concisa e objetiva.

ANEXOS

I. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART Fiscalização;

II. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART Projeto;

III. Composição de Custos;

IV. Cronograma;

V. Memorial Descritivo;

VI. Memória de Cálculo;

VII. Planilha Orçamentária;

VIII. Projeto;

IX. Relatório Fotográfico.
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Capitólio, 30 de janeiro de 2026.
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